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Ata da Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

realizada em 14 de janeiro de dois mil e vinte e dois, às 08h30, por meio da ferramenta de 

reuniões on-line "Google meet" - link https://meet.google.com/hxn-xmny-

iwj?authuser=0&hs=122 contou com a participação de conselheiros e ouvintes, conforme 

registro de imagens das telas, às fls. 26 verso e 27 frente. Justificaram a ausência Maria 

Aparecida da Silva – Titular e Talita Mônica S. de Farias Marchi  - Titular (licença 

maternidade). A Vice-Presidente do CMDCA Cássia Regina Carpi Rodrigues do Prado 

agradece pela presença e participação de todos. Declara aberta a reunião fazendo a leitura 

da pauta:  01 – Deliberação: 1.1– Aprovação da ata da Reunião Ordinária de 10 de 

dezembro de 2021; 1.2 - Renovação Registro – CREAS – Centro de Referência 

Especializado de Assistência Social; 2 – Informes Gerais. 

 

Seguindo para o item de pauta 1 – Deliberações: 1.1   – Aprovação da ata da Reunião 

Ordinária de 10 de dezembro de 2021 foi aprovada por unanimidade. Seguindo para o item 

1.2 –  Renovação Registro do CREAS – Centro de Referência Especializado de Assistência 

Social. A Coordenadora do CREAS Karine Andressa Canalle apresentou o trabalho 

desenvolvido pelo CREAS referente a medidas socioeducativas. A renovação do registro foi 

aprovada por unanimidade. Após a apresentação, a Vice Presidente do CMDCA Cássia 

Regina Carpi Rodrigues do Prado coloca em votação se as reuniões do CMDCA devem ser 

presenciais ou on-line, foi aprovado por unanimidade as reuniões on-line, visto que o 

quadro da pandemia voltou com maiores preocupações. 2 – Informes Gerais.  01 - As Sras. 

Ana Maria Guaggio e Cássia Regina Carpi Rodrigues do Prado enfatizaram que é de grande 

importância a participação das OSC’s na próxima Eleição Gestão 2022-2024 do CMDCA 

para garantir que, de fato, o referido colegiado reflita os interesses de crianças e 

adolescentes. O CMDCA delibera importantes políticas públicas. 02 - A Vice Presidente do 

CMDCA informou que o Edital nº 07/2021 teve a abertura cancelada por falta de quórum 

da Comissão e será agendado uma nova data para a abertura. Nada havendo mais a tratar, a 

Vice Presidente do CMDCA Cássia Regina Carpi Rodrigues do Prado encerra a presente 

reunião. Eu, Sonia Maria Ferraz, Assistente Social e “secretária ad hoc” __________ lavrei 

a presente ata que, depois de aprovada pela Plenária, segue para assinatura da Presidente do 

CMDCA. 

 

 

Cássia Regina Carpi Rodrigues do Prado  

Vice-Presidente do CMDCA de Jundiaí 

Gestão 2020-2022 

 

 

Conselheiros Presentes: 

Alda Maria Carrara 

Ana Paula Marin 

Isabelly Cristina Santos Maia 

Livia Rebeca Gobi Bonadia 

Paulo Fernando de Almeida 

Wilson Henrique Silva Conceição 
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